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DECRETO N» 043/2011

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,

usando das auibuiçòes legalmente lhe conferidas,  e em especial pelo que determina a Lei Munidpai n° 1.124/2010 DE

19/11/2010. publicada no Órgão Oíioal do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 23/11/2010. Edição de

n° 9.035. resolve

DECRETAR:

Alt. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gera! do Exercício, o Crédito

Adicional Supleinentar no valor de RS 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), destinado a atender despesas da(s) seguintefs)

Secrelana(s), na ionfoin',idade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

061810004.2.0Ü9000 GUARDA MUNICIPAL

3. 3 .?íi-
30 rOKTE:

●,-rERI.Hl. L'E 'XTIS
i ; i Jü :rsos Otainario

2.000,00RSUWC
s (Livresj

j.

E:-:ercicio

2.000,00RSSOMA

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3 . 3 .OC . -i9 . V , .'OC
261

● :'.VIÇOS DE TERCEIROS
: ' :rsos Ordinários (Li■  '.'OC

4.500,00RSPESSOA jurídica
Exercidovres

4.500,00RSSOMA

R$ 6.500,00SOMA GERAL

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que

determina o Ait:go Pnnieiio deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício
atual na confoi n,Idade t om o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇAO
03.01. ADMINlSTRAÇAO GERAL
061810004.2.009000 GUARDA MUNICIPAL

2.000,00RS''XROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Exercicio

3.3 .Ri' . 36.U' . 'JOOi
31 . '● '■0 - ● .rsos Ordinárics (Livres)

2.000,00R$SOMA

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.9', .
260 FCNT

●● ^RVJÇÜS DE TERCEIROS
-ULsoa Ordinários (Li

4.500,00RSPESSOA riSICA. .
Exercidovres)

4.500,00

6.500,00

i^a-^ata de sua publicação, revogadas as

Paf/np. doze dias^do mês de maio do ano de

R$

R$

SOMA

SOMA GERAL

Art. 3® ' Este Decreto entrará-errrvii

disposições em cuiitrai
e Iporã^.^isíadcrPaço Municijj /

dois mil e onze
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